
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 
 

 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 

requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a 

seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria competente, em articulação 

com a EDP Espírito Santo, adote as providências necessárias para a realização da poda da árvore 

localizada na Rua Desembargador Santos Neves, nº 685, Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29055-

721, considerando a proximidade de seus galhos com a rede de distribuição de energia elétrica 

existente no local.  

  

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação justifica-se em razão do potencial risco à segurança da população, uma 

vez que os galhos da referida árvore encontram-se próximos à fiação elétrica, situação que pode 

ocasionar acidentes, interrupções no fornecimento de energia e danos ao patrimônio público e 

privado, especialmente durante períodos de chuvas intensas e ventos fortes. 

 

Destaca-se que intervenções em árvores que possuam interferência com a rede elétrica 

demandam a atuação coordenada entre o Município e a concessionária responsável pelo 

sistema de distribuição de energia, observando-se os procedimentos de segurança e as normas 

técnicas aplicáveis, de modo a resguardar a integridade física dos trabalhadores e da população. 

 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das medidas cabíveis para a avaliação técnica da situação 

e a execução da poda preventiva, visando garantir a segurança dos moradores, pedestres e 

usuários da via pública, bem como a continuidade e a regularidade do fornecimento de energia 

elétrica. 

PROTOCOLO 156: 2026.051.664            CHAVE: 06G62-4JHJN 
  

Palácio Atílio Vivacqua, 24 de Junho de 2026. 
 

  
_____________________________ 

 
DÁRCIO BRACARENSE 

 
Vereador – PL 
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